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Senhor Presidente, nos termos do art.  193 e seguintes do Regimento Interno desta
casa,  apresento  a  Vossa  Excelência,  a  presente  MOÇÃO,  sugerindo  que  a  Assembleia
Legislativa de Sergipe se manifeste  APLAUDINDO Dom Josafá Menezes da Silva,  pela
nomeação como novo arcebispo metropolitano da Arquidiocese de Aracaju. 

JUSTIFICATIVA

Nascido em 02 de janeiro de 1959,  na cidade  de Salinas  de Margarida/BA, Dom
Josafá Menezes da Silva foi ordenado sacerdote em 14 de maio de 1989. 

Com seu lema episcopal “Praedica Verbum”  (Prega a Palavra), foi nomeado como
novo arcebispo metropolitano da Arquidiocese de Aracaju, pelo Papa Francisco, no dia 13 de
março de 2024.

Diante  de  toda  trajetória,  enquanto  liderança  espiritual  exemplar,  contribuindo  no
engajamento social e humanitário, entendemos que o novo arcebispo trará uma colaboração
de grande importância para Aracaju, cultivando a vida espiritual do povo, estimulando em
seus corações a oração e o apostolado e exercendo sua função com muito zelo e amor.

Deste  modo,  parabenizo Dom Josafá Menezes  da  Silva  pela  nomeação  e  que  sua
gestão como arcebispo metropolitano seja marcada por sucesso, sabedoria e prosperidade.

Sendo assim, desde já, conto com os nobres pares na aprovação desta propositura

O TEXTO DA MOÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

A Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Sergipe,  atendendo  à  propositura  do  Deputado
Estadual MARCOS OLIVEIRA, aprovou a MOÇÃO Nº    /2024,  Dom Josafá Menezes da
Silva, pela nomeação como novo arcebispo metropolitano da Arquidiocese de Aracaju

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 13 de Março de 2024.

MARCOS OLIVEIRA
Deputado Estadual
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